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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PoDER ExEcunvo DE ,oÃo DlAs

coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

Ata de RegstÍo d e Pre.(p,s ite Ut? l2g2l
Pregão EletÍônico ng 9t0l5l202l
Processo ne tl:OSO2Og I 2O2l

Aos 27 dias do mês de Maio de 2021, Íoi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,

conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico ne 9tOtSl2O27 do respectivo resultado
homologado, do Processo ne 11050208/2021, que vai assinada pelo titular da PreÍeitura

Municipal de João Dias neste ato representado pelo seu representada neste ato pêla

Excelentíssíma Senhora Prefeita Constitucional em Exercício Dámaria Jácome de Oliveira,

brasileira, casâda, advogada, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes legais

dos detentores do registro de preço1 todos qualificados e relacionados ao final, a qual será

regida pelas cláusulas e condições seguintes:

O presente instrumento fundamenta-se:

No Pregão Eletrônico np 91015/2021

Na Lei Federal ne 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais aquisição de

Kit Merenda Escolar, a fim de atender as necessidades da Secretária Municipal de Educação

do Município de João Dias/RN, conforme especificações ê quantitativos constantes na

Requisição de Material anexo aos autos de Pregão Eletrônico ne 9LoI5/2o21 que passa a

fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores

classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo ne t1O5O2O8l2O21.

Sub cláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataç6es,

exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a

legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie

aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em i8ualdade de

condiçôes.

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados

a partir da data da sua assinatura/publicação.
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PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

SEGUNDA - DO OBJETO

TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

QUARTA - DA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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Caberá ao Órgão Gestor o Berenciamento deste instrumento, no seu aspecto

nas questões legaís, em conformidade com as normas da Lei 8.666/93,

diretamente aos fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor,

a recusa do detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos

órgãos participantes.

Subcláusula Primêira - O instrumento de que trata o subitem anterior, emitido em 2
(duas) vias, sendo a prímeira para o fornecedor e a segunda para arquivo da contratante,
terá caÉter convocatório.

Subcláusula Segunda - Na emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro
instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da

contratação.

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

constantes na Lei 8.656/93.

Subcláusula Primeira - Competirá ao órgão gestor do Registro de Preços, o controle e
administração do SRP, em especial, as atribuiçôes estabelecidas na Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Cabená ao órgão participante, as atribuições que lhe são

conferidas nos termos da Lei 8.666/93.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade

da Ata, fica obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuado(s) pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do

SRP, bem como aquelas decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados neste

Ata, durante a sua vigência,

b) fornecer os bens ofertados, por prêço unitário registrado, nas quantidadês

indicadas pelo participante do Sistema de Registro de Preços.

c) responder no pÍ:!zo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão Gestor de Registro

de Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante.

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantía do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo

exigído pela Administração.

a)

,N/"W
Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar

profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

indesejável pela fiscalização da contratante.

a substituição de qualquer

conduta seja considerada

Em decorrência da publicação desta Ata, o participantê do SRP poderá efetuar compras
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Os preços rêgistrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de
preços desta Atâ, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este
instrumênto e servirão de base para as futuras aquisições, observadas as condições de
mercado.

Os preços registrados só poderão ser

conforme previsto no Edital.

previstos Lei 8.666/93

cancelados de pleno direito,

revistos

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser

situaçôes previstas na Lei 8.666/93 e no Edital.

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de nota de empenho, ordem de compra, Contrato ou outro instrumento hábil a ser

celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra

o prâzo estabelecido pelo(s) órgão(s) participante{s), ou se recuse a efetuar o fornecimento,
terá o seu registro de preço cancelado, sem p§uízo das demais sânções previstas em lei e

nesta Ata.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,

competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais

fornecedores.

Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as

especificações, prazos e locais estabelecídos no Anexo I - Termo de Referência do edital.

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde

que justificados até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação

da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
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PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
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condições estabelecidâs foram atendidas e, consequênte aceitação das notas fiscais
gestor da contretação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos

recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data

da apresentação da nota fiscalffatura devidamênte atestada pêlo gestor da contratação,

mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

Subcláusula Primeira - A nota fiscalfatura que apresente incoreções será devolvida

à contatada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior

começará a fluir a partir da data de apresentação da notâ fiscalfatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagam€nto à contratada, em

caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do

objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de

Referência do edital do Pregão Elêtrônico ne 910O312O2O.

Subcláusula Quarta - No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encrrgos

moratórios à taxa nominal de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em

regime de juros simples.

Subcláusula Quinta - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x

VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

Subcláusula Sexta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à

apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federaís e à

Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; certidão Negativa de Débitos

Municipais; CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.

Subcláusula Sétima -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em

original ou por qualquer pÍocesso de reprografia, ãutenticâda por caÍtório competente ou

por servidor da Administração, ou publicação êm órgão da imprensa oficial. Caso a

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua

autenticidade.

No câso de inadimplemento de suas obrigações, o fornecedor estará sujeito, sem prejuízo

das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

Subcláusula Primeira - Multas, estipuladas na forma a seguir:

te,alá
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a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de

execução do objeto contratual até o 30e {trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho
ou instrumento equivalente.

b) MuÍta diária de 0,5% {cinco décimos por cento), no caso de atreso na

execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dia, sobre o valor da nota de empenho
ou ínstrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de O,t% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de

empenho ou instrumênto êqu;valente, em caso de descumprimento das demais cláusulas

estabelêcidas neste instrumento, elevada pala O,3% (três décimos por cento), em caso de
reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de desistência da execução do objeto contratual, inclusive
o cancelamento do registro de preço.

Subcláusula Segunda - lmpedimento de licitar ê contratar com a Administração,

sendo, então, descredenciado no cadastro de fornecedores do Municípío de João Dias, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.

Subcláusuta TerceÍra -. A inexecução total ou parcial da contratação e a ocorrência

de quaisquer dos motivos constantes no art.78, da Lei Federal ns 8.666/1993 será causa

para sua rescisão, na forma do art. 79, com as eonsequências previstas no art. 8O do

mesmo diploma legal.

Subcláusula Quarta - Se não for possível o pagamento da multa por meio de

desconto dos créditos existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento

de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em

nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

Subcláusula Quinta -. Nenhuma sanção será aplicada sem Barantia da ampla defesa e

contraditório, na forma da lei.
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QUARTA- DA FRAUDE E DA

O detentor de preços registrado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e

subcontratadot se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público

no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo

rêufax M 33eI0001 - cNPJ: 08.14ô.470l0001s reRnauoo lurOMO HÍi*""á"*#i,[rffiirÊ;

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;



Àil...{
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER EXECUTIVO DE JOÃO DIAS

coMrssÃo pERMArttEilTE DE uctTAçÃo

c) "prática conluiada": esquematizar ou
estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não.competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, vísando a influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "príticaobstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo multilateral, com o
objetÍvo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nesta cláusula;
(21 atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo multilateral promover inspeção.

das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios

administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO D|AS Dámaria.Jácome de Oliveira
Prefeitã em

Exercício

ü

Fica eleito o foro do município de Alexandria no Estado do Rio Grande do Norte, para conhecer

fa/-a** l-o"ár.L?

Tel.fiax 84 339H001 - CNPJ: 08.146.470/0001-09

QUINTA - DO FORO

órgão Gestor Nome do Ítular CaÍto AssinatuÍa



d ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER EXECUTIVO DE JOÃO DIAS

coMrssÃo PÉRMANENTE DE LIC|TAçÃO

Êstê documento é parte da Ata dê Rêgistro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Município de João Dias/RN e o fornecedor: PRONTO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME CNPJ N0

L7.737.876/00lOL-1& cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização

do Pregão Eletrônico ns 9tOl5/2O2L

$

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO tTEM UNIDADE QUANTIDADE
PREçO

REGISTRADO

01 KIT MERENDA ESCOLAR composta de: 02
Kg ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1 EMBALADC

EM PAcoTÊs DE PúsTIco TRANSPARENTE

DE 1KG (Coradini), 01 LITRO BEBIDê
úcreA (Gurupy), 01, BlscolTo DocE Tlpc
MARIA - PACOTE 400 GRAMAS (Vitarela)

01 BISCOITO SALGADO TIPO CREAV

CRACKER EMBALAGEM DE 400 G (Vitarela).

01 FARINHA DE MILHO FLOCADA (Flocãol
(Nordestino), 02 MACARRAO ESPAGUEIT

EMBALAGEM DE 50OG Fino (Bom Sabor), 0l
LErrE EM Pó TNTEGRAL - pc 2ooc
Embalagêm êm pacotes de 2009 (Aurora),
01 Saco Plástico {da Casa).

KITS 5700 37,O2

Dêtêntores do Rê9. de PÍêços Lome do Representantr Cargo CPF Assinatura

PRONTO DISTRIBUIDORA EIRELI . ME
Femardo Antônio NutleÍ

Gondim Junior

sliaio
Administràdor

044.622.594-73

Âs5inado de formâ digital
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